
COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

REQUERIMENTO Nº , DE 2023
(Da Sra. LUÍSA CANZIANI)

Requer a realização de Audiência
Pública a fim de discutir sobre o fortalecimento
institucional da Autoridade Nacional de
Proteção de Dados - ANPD.

Senhora Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que seja

realizada audiência pública, no âmbito desta Comissão de Ciência, Tecnologia e

Inovação, a fim de discutir sobre o fortalecimento institucional da Autoridade

Nacional de Proteção de Dados - ANPD.

Proponho para esta audiência, os seguintes convidados:

● Waldemar Gonçalves - Diretor-Presidente da ANPD;

● Estela Aranha - Secretária de Direitos Digitais do Ministério da Justiça

e Segurança Pública;

● Bruno Bioni - Data Privacy Brasil; e

● Andriei Gutierrez - Representante do Conselho da Associação

Brasileira das Empresas de Software (ABES) e Fórum Empresarial

LGPD.

JUSTIFICAÇÃO

A Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) foi instituída,

pela alteração da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) , pela Lei nº 13.853, de 8

julho de 2019 dia 8 de julho de 2019, representando um marco regulatório crucial

para o adequado tratamento e proteção das informações pessoais dos cidadãos

brasileiros. O fortalecimento dessa instituição se apresenta como uma etapa
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essencial para assegurar a efetividade da legislação e garantir a preservação dos

direitos fundamentais no ambiente digital.

Diversos desafios se colocam diante da ANPD, desde a necessidade

de recursos suficientes para sua atuação até a capacidade de promover a

conscientização acerca da importância da proteção de dados nos setores público e

privado. A audiência pública proposta visa aprofundar a discussão sobre essas

questões, proporcionando um espaço para a apresentação de propostas, críticas

construtivas e sugestões que contribuam para aprimorar o funcionamento da

agência.

Além disso, a ANPD desempenha um papel estratégico na

promoção da inovação tecnológica e no desenvolvimento de um ambiente digital

seguro. Discutir o fortalecimento institucional da ANPD na CCTI permitirá abordar a

interseção entre a proteção de dados, a tecnologia e a inovação, considerando as

peculiaridades e desafios desse cenário em constante evolução.

Diante do exposto, solicito a aprovação deste requerimento para a

realização de uma audiência pública na CCTI da Câmara dos Deputados, a fim de

debatermos de maneira ampla e democrática sobre a importância do fortalecimento

institucional da ANPD.

Sala de Sessões, em      de      de 2023.

Deputada LUÍSA CANZIANI
PSD/PR
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